AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL

RESOLUÇÃO No  32 , DE  11 DE FEVEREIRO DE 1998.

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com Deliberação da Diretoria embasada no atual estágio do processo de fiscalização da CERJ, e tendo em vista o disposto no contrato de concessão 005/96, no art. 6O da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e no artigo 16 do Anexo I do Decreto no 2.335, de 6 de outubro de 1997, resolve: 

 

Art. 1o  Estabelecer o prazo de quinze dias para que a Diretoria da CERJ, em consonância com seu Conselho de Administração, da CERJ apresente a esta Agência relatório circunstanciado sobre a adoção de medidas emergenciais que solucionem os problemas de abastecimento de energia elétrica na sua área de atuação. 

 

Art. 2o Determinar o deslocamento imediato de técnicos da ANEEL, sob a coordenação do Diretor-Ouvidor, para o Rio de Janeiro, a fim de supervisionar as medidas adotadas pela CERJ para solucionar os problemas de abastecimento de energia elétrica hoje enfrentados pelos seus consumidores. 

 

Art. 3o  Determinar a contratação, em regime de urgência, de serviços de terceiros para o

monitoramento da qualidade do atendimento aos consumidores na área de atuação da CERJ e supervisão da implantação das medidas adotadas pela empresa para solucionar os problemas de abastecimento de energia elétrica hoje existentes. 

 

Art. 4o  Determinar à CERJ a adoção imediata de rito sumário para ressarcimento aos consumidores dos prejuízos causados pelos problemas de abastecimento de energia elétrica na sua área de atuação, que comprovadamente forem de sua responsabilidade. 

 

Art. 5o  Determinar a aplicação de multa contratual à CERJ. 

 

Art. 6o  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ MÁRIO MIRANDA ABDO

Diretor-Geral da ANEEL

